
INDICAÇÃO Nº 
1232
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$1.050..000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), para execução dos serviços de perenização em aproximadamente 15 km de estradas rurais, no município de ITAPETININGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Itapetininga conta com 1.767 km2 e figura como o 3º município do Estado em área territorial, sendo que mais de 90% desse total é considerada zona rural. Possui imensa malha de estradas rurais que exigem grande esforço da Administração Municipal para mantê-las em condições de tráfego, em benefício de uma população rural em torno de 21 mil pessoas, incluindo a população dos 06 núcleos urbanos representados pelos seus distritos rurais.

A vasta extensão territorial rural, que implica na existência de mais de 4.000 km de estradas vicinais e de bairros rurais localizados a até 70 km de distância do centro urbano, com estruturas de Postos de Saúde, Escolas, cujo tráfego de peruas escolares, ônibus, veículos graneleiros, treminhões de cana e população em geral, elevam o número de usuários com grande dependência das estradas rurais.

Ressaltamos ainda que outros fatores como a falta de material para revestimento, antes abundante, o aumento abusivo da pedra britada, além da grande quantidade de chuva ocorrida nos últimos meses, trouxeram ainda mais complexidade para o problema da conservação das estradas rurais, tornando ainda mais imperiosa a necessidade de contar com auxílio do Governo Estadual.

As grandes distâncias entre distritos e bairros rurais, que chegam a distar até 70 km da sede do município, impõem grandes sacrifícios para levar serviços públicos básicos para seus moradores. O desafio logístico amplia o custo desses serviços, o que aliado a baixa receita per capita do município cria enormes dificuldades para a Prefeitura, que chega a investir mais de 26% de seu orçamento na saúde pública e um valor significativo, porém insuficiente, na conservação das estradas rurais, reduzindo consideravelmente seu poder de investimento. Manter as estradas é condição fundamental para garantir a permanência dos produtores na zona rural, bem como, garantir condições para a produção e escoamento da safra, além de proporcionar as condições mínimas de habitabilidade em relação aos moradores das áreas urbanas.

Face o exposto, contamos com o apoio irrestrito do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no sentido de determinar aos órgãos competentes, a adoção de medidas urgentes visando o atendimento da presente indicação, que sem sombra de dúvidas, irá proporcionar mais conforto e segurança aos usuários dessas estradas rurais, bem como, um desenvolvimento significativo na economia de Itapetininga e municípios circunvizinhos.
Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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